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Altera a Resolução nº 148, de 17 de agosto de 1987.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Os dispositivos a seguir enumerados da Resolução nº 148, de 17 de agosto de 1987, que “Institui a Tribuna Livre da Câmara Municipal de Timóteo”, passam a vigorar como se segue:

“Art. 2º. O uso da Tribuna, nos termos do artigo subsequente, será facultado imediatamente após o término de sessão ordinária”.

Art. 4º. Terminada a sessão ordinária, a Secretaria da Mesa procederá a chamada da pessoa inscrita para falar naquela data, uma única por sessão.

Art. 6º. Após a exposição do orador inscrito, 2 (dois) Vereadores poderão fazer uso da palavra, independentemente de inscrição, pelo prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) minutos cada”.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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